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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente a ação, vencidos os Desembargadores Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior e Carlos Rafael dos Santos Junior.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Sylvio Baptista Neto, José Antônio Hirt Preiss, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, José Aquino Flôres de Camargo, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz e Cláudio Baldino Maciel.
Porto Alegre, 17 de maio de 2010.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO,
Relator.

RELATÓRIO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR)

Inicialmente, adoto o relatório proferido quando da análise do pedido liminar, nos seguintes termos:

“Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade com pedido de medida liminar para suspensão dos atos impugnados proposta pela Federação das Empresas de Transportes Rodoviários do Estado do Rio Grande do Sul em relação à Lei Municipal nº 2.126/2009, de Alvorada, apontando sua inconstitucionalidade formal e material.

Diz a proponente que lei municipal de Alvorada, do ano de 1984, Lei nº 220/84, instituiu a passagem operária, concedendo benefício tarifário aos usuários do transporte coletivo urbano entre 6,00 e 8,00 horas e 18,00 e 20,00 horas e que recentemente, com a implantação do moderno sistema de bilhetagem eletrônica no transporte urbano de Alvorada, o Poder Executivo determinou que os beneficiários desta isenção parcial passassem a utilizar o cartão de bilhetagem eletrônica para usufruírem do benefício.

Aduz que tal regulamentação visava disciplinar o benefício de forma a possibilitar a mensuração de sua efetiva utilização, assegurando-o a quem de direito e evitando o desvirtuamento de sua utilização.

Acrescenta que a Câmara de Vereadores resolveu propor novo projeto de lei, que deu origem à Lei Municipal nº 2.126/2009, com o intuito, segundo a proponente, de impedir a regulamentação elaborada pelo Executivo, estipulando que o operário poderia fazer uso do direito, mesmo pagando a tarifa em dinheiro, sem utilizar o cartão de bilhetagem eletrônica, conforme estabelece o seu art. 2º.

Aponta inconstitucionalidade na norma impugnada, ponderando que o usuário não tem nenhum custo para confeccionar o cartão eletrônico e sua utilização agiliza a passagem pela roleta; que os créditos podem ser carregados no cartão de bilhetagem eletrônica até pela Internet ; que dito cartão evita a circulação de dinheiro dentro do ônibus, contribuindo para a segurança pública e que o cartão permite que o Município saiba exatamente o movimento de passageiros e a arrecadação correspondente, tributando o serviço de forma precisa.

Refere a inconstitucionalidade formal da norma impugnada, por vício de origem, uma vez que ela surgiu de projeto de lei de autoria de vereador, ou seja, teve origem no Legislativo.

E acrescenta haver também inconstitucionalidade material, em razão da supressão de receita que representa e da nova obrigação que impõe à concessionária que opera o serviço de transporte coletivo urbano no sentido do controle do uso, facilitado pelo cartão eletrônico, que se quer substituir pelo pagamento em dinheiro.

Colaciona jurisprudência em prol das teses sustentadas e pede que seja liminarmente suspensa a lei ou, alternativamente, a suspensão temporária da expressão “ou com pagamento em dinheiro”.

Foi concedida a liminar pleiteada (fls. 47/48).

Citada, a Câmara Municipal de Alvorada apresentou informações (fls. 60/66). Alega a inocorrência de vício de origem, uma vez que a matéria já foi analisada pelo Tribunal Pleno, em ação proposta pela empresa Viação Alvorada Ltda, que restou improcedente. Postula a inexistência do periculun in mora e do fumus boni iuris, bem como a revogação da liminar.

A Procuradora-Geral do Estado pugna pela manutenção da Lei Municipal nº 2126/2009 (fl. 98).

Em parecer, a Procuradora-Geral de Justiça manifestou-se pela declaração da incostitucionalidade da Lei Municipal nº 2126/2009, do Município de Alvorada, por afronta aos artigos 88, 10, 60, II, “d”, 82, II e VII, 149 e 154, I, da Constituição Estadual (fls. 100/103v).

É o relatório.

VOTOS

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR)

Eminentes Colegas, trata-se de ação direta de inconstitucionalidade objetivando a suspensão dos atos impugnados proposta pela Federação das Empresas de Transportes Rodoviários do Estado do Rio Grande do Sul em relação à Lei Municipal nº 2.126/2009, de Alvorada, apontando sua inconstitucionalidade formal e material.

Ao conceder a antecipação de tutela, suspendendo a eficácia da norma contestada, reconhecendo a inconstitucionalidade formal, suficiente naquele momento processual para a concessão da medida, independentemente do exame da alegada inconstitucionalidade material, assim me manifestei:

“A Federação proponente tem legitimidade para ingressar com a ação, porquanto presente a pertinência temática, na medida em que se verifica a adequação entre as atividades exercidas por seus filiados e o objeto da lei impugnada.

A lei municipal impugnada envolve matéria tipicamente administrativa, qual seja, a regulamentação de benefício tarifário aos usuários que utilizam transporte coletivo urbano municipal, e, como tal, não poderia ter sido originada no âmbito do Poder Legislativo, por constituir atribuição exclusiva do Chefe do Executivo, configurando-se a invasão de competência e, via de conseqüência, o vício de inconstitucionalidade formal.

Nesse sentido, ainda que se tratando de isenção de tarifa, foi decidido na ADIn nº 70006576938, por mim relatada.

Vislumbra-se, então, a inconformidade da lei com as normas da Constituição Estadual contidas nos artigos 10, 60, II, “d”, 82, VII e 163.

A inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa é suficiente, no atual estágio do processo, independentemente do exame da alegada inconstitucionalidade material, para que se conceda a liminar, suspendendo a eficácia da Lei Municipal nº 2.126/2009, de Alvorada, até o definitivo pronunciamento do órgão colegiado, ante a possibilidade de que a concessionária venha a sofrer danos de difícil reparação com a autorização para que o cartão eletrônico seja substituído pelo pagamento em dinheiro.”

Tenho, pois, como inconstitucional, por vício de iniciativa, a lei impugnada, aduzindo, ainda, como razões de decidir nesse sentido aquelas contidas no parecer ministerial de fls. 100/103 verso, lançado pela ilustre Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, Dra. Ana Maria Schinestck, nos seguintes termos:

A questão em análise diz respeito à possibilidade de a Câmara Municipal ter iniciativa em processos legislativos que disponham sobre a organização administrativa dos serviços públicos do Município.

A Constituição Federal, em seu art. 61, § 1º, estabelece as matérias em que a iniciativa do Presidente da República, sendo tal disciplina de observância obrigatória pelos Estados, no âmbito das respectivas Constituições Estaduais.

Assim dispõe a Constituição Federal:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[...]
II - disponham sobre:
[...]
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

Ainda, cabe ressaltar que o artigo 30, inciso V, da Carta Magna estabelece que compete ao Município “organizr e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial”.

Quanto às matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a Constituição Estadual do Rio Grande do Sul assim dispõe:

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...]

II - disponham sobre:

[...]

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

[...]

I - nomear e exonerar os Secretários de Estado;

[...]

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

Considerando os princípios da simetria estrutural, da legalidade e da reserva legal, mantém-se a exclusividade da iniciativa das matérias a nível municipal, nos termos do artigo 8º da Constituição Estadual, que prescreve:

Art. 8º- O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Constata-se, assim, que a norma impugnada padece de vício de inconstitucionalidade formal, uma vez que deixa evidente a indevida ingerência do Poder Legislativo ao espectro de atuação do Poder Executivo, na medida em que dispõe sobre a organização do serviço de transporte coletivo na administração pública municipal de Alvorada.

Necessária, por conseguinte, é a conclusão de que a Lei Municipal nº 2126/2009 positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes (art. 10 da Constituição Estadual). Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado.”

Resta, ainda, o exame da alegação da Câmara Municipal de Alvorada de que esta Corte já se manifestara pela constitucionalidade da lei nº 220/84 (que não vem impugnada na presente ADIN). Registro que o já referido parecer ministerial, procedeu a minuciosa análise da questão, desta forma:

No que se refere à alegação da Câmara Municipal, de que o Tribunal de Justiça já se manifestou pela constitucionalidade da Lei nº 220/84, também de iniciativa do poder legislativo municipal, salienta-se que a competência para a apreciação da constitucionalidade das leis é do Órgão Especial do Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 8º, do seu Regimento Interno.

No caso, contudo, tratava-se de uma “Ação Declaratória de Inconstitucionalidade e/ou ilegalidade cumulada com obrigação de fazer e indenização de prejuízos proposta contra o Município de Alvorada”, julgada improcedente em primeiro grau e com o apelo desprovido, por maioria, pela 21ª Câmara Cível, cujo voto vencido se deu no sentido de suscitar incidente de inconstitucionalidade (fls. 75-93).

Não há, portanto, uma decisão final do órgão especial sobre a constitucionalidade da Lei nº 220/84, não servindo de parâmetro para a constitucionalidade da norma impugnada.

Além disso, o e. Tribunal Pleno do TJ/RS, quanto à matéria posta em discussão, possui entendimento no sentido da inconstitucionalidade das leis editadas pelo Poder Legislativo, que disponham sobre a organização do serviço público, conforme se observa nas seguintes decisões:

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE PELOTAS TARIFA ESPECIAL DE TRANSPORTE COLETIVO PARA ESTUDANTES RESIDENTES EM PELOTAS (MEIA PASSAGEM). PEDIDO DE EXTENSÃO AOS ESTUDANTES DE PÓS-GRADUAÇÃO (ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO E DOUTORADO). Arguição pela Terceira Câmara Cível da inconstitucionalidade do art. 165, II, da Lei Orgânica do Município de Pelotas. Inconstitucionalidade formal caracterizada, por vício de iniciativa, ofendendo ao disposto nos artigos 8º, 10, 60, inciso II, letra "d ", e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual. PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE, POR MAIORIA. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70033072638, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em 14/12/2009)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO. EXECUTIVO. SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE COLETIVO. TARIFA. 1. É da competência do Poder Concedente a fixação das tarifas pela prestação do serviço público, bem como da instituição de benefícios. 2. O exame da juridicidade de Decreto do Prefeito que institui o DIA DO PASSE LIVRE, no transporte público municipal, há de ser feito à luz da legalidade pelas vias processuais adequadas, não sendo caso de ação direta de inconstitucionalidade. O art. 163, § 4º da Constituição Estadual não se aplica aos serviços públicos municipais. É que se cuida de norma que disciplina os serviços públicos da competência do Estado do Rio Grande Sul. Não se destina nem poderia alcançar os serviços públicos municipais por força da autonomia municipal. A hipótese, portanto, é de extinção da ação. AÇÃO EXTINTA, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70027727429, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 10/08/2009)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. É inconstitucional a Lei nº 4.063/2008, do Município de Taquara, de iniciativa do Poder Legislativo, a qual dispõe sobre a organização e o funcionamento da administração pública, ao alterar dispositivos da Lei nº 4.030/2008, instituindo o microônibus como veículo de transporte coletivo, isentando do pagamento da tarifa de transporte por ônibus o menor de 6 (seis) anos de idade e o maior de 60 (sessenta), bem como submetendo a "referendo do Poder Legislativo " as planilhas de custos e demais documentos do transporte coletivo, quando houver "solicitação de alteração de tarifas" . Tudo, por vício de origem e, assim, com afronta aos artigos 8º, 10 e 82, VII, da Constituição Estadual, pois se trata de matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70026269415, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 09/03/2009)

ADIN. IGREJINHA. LEI Nº 3942/08, QUE DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO. SANÇÃO QUE NÃO CONVALIDA O VÍCIO DE INICIATIVA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. LEIS QUE ENVOLVEM TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO, POR DIZEREM COM A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEVEM SER DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA APLICADO AOS MUNICÍPIOS. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 60,II "D", 82, VII DA CARTA ESTADUAL E 84, III DA CARTA FEDERAL. PROCEDÊNCIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70023842610, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 01/09/2008) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI. TARIFA. TRANSPORTE COLETIVO. ISENÇÃO. MAIORES DE SESSENTA ANOS. COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA. HARMONIA ENTRE OS PODERES. VIOLAÇÃO. É inconstitucional a lei municipal que confere isenção de tarifa do transporte coletivo às pessoas maiores de sessenta anos por violação ao princípio da harmonia dos poderes. A fixação do valor das tarifas relativas aos contratos de concessão de serviço público é atividade administrativa da competência do Poder Concedente. Ação julgada procedente. Votos vencidos. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014328827, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Redator para Acordão: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 26/02/2007) 
Por esclarecedor, calha trazer parte do volto da ilustre Desembargadora Redatora para o Acórdão Maria Isabel de Azevedo Souza, na apreciação da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70014328827:

Segundo o artigo 29, inciso V, do referido diploma legal, incumbe ao poder concedente, homologar reajuste e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das normas pertinentes e do contrato.

Quer dizer, a fixação das tarifas é atividade administrativa que não está sujeita à reserva legal. Em outras palavras, a tarifa é fixada por ato administrativo do poder concedente e não pela lei. Por certo que, na sua fixação, há o poder concedente de atender aos critérios legais.

Cumpre, então, verificar o conteúdo da lei ora impugnada. Do seu exame, verifica-se que ela reduziu o valor da tarifa para determinado segmento da população. Trata-se, portanto, de norma que afeta a atividade do poder concedente, a quem compete a determinação do valor da tarifa. O legislador, neste caso, está interferindo, diretamente, na atividade administrativa, a quem cabe a determinação da tarifa. Assim, enquadrada a referida norma, procede apresente ação direta de inconstitucionalidade por violação à harmonia entre os poderes, já que se trata de competência exclusiva da administração.
Verifica-se, no caso concreto, que além da inconstitucionalidade formal, a lei impugnada também se mostra inconstitucional do ponto de vista material, na medida em que, ao regulamentar o funcionamento da passagem operária no município, originou aumento não definido previamente no orçamento municipal, de despesas nas contas públicas.

Ante o exposto, encaminho o voto no sentido de julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2.126, de Alvorada, por afronta aos artigos 8º, 10, 60, II, ‘d’, 82, II e VII, 149 e 154, I, todos da Constituição Estadual.

É o voto.

DES. ARNO WERLANG – Estou de pleno acordo com o eminente Relator.

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES – Rogo vênia para divergir.

Para a Proponente  a Lei Municipal nº 2.126/2009  padece de vício formal, posto seria de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Tratando do processo legislativo salienta Alexandre de Moraes:

“Iniciativa de lei é a faculdade que se atribui a alguém ou a algum órgão para apresentar projetos de lei ao Legislativo, podendo ser parlamentar ou extraparlamentar e concorrente ou exclusiva.

Diz-se iniciativa de lei parlamentar a prerrogativa que a Constituição confere a todos os membros do Congresso Nacional (Deputados Federais/Senadores da República) de apresentação de projetos de lei.

Diz-se, por outro lado, iniciativa de lei extraparlamentar aquela conferida ao Chefe do Poder Executivo, aos Tribunais Superiores, ao Ministério Público e aos cidadãos (iniciativa popular de lei).

Por sua vez, a iniciativa concorrente é aquela pertencente a vários legitimados de uma só vez (por exemplo,: parlamentares e Presidente da República), enquanto iniciativa exclusiva é aquela reservada a determinado cargo o órgão (por exemplo: CF, art. 61, parágrafo 1º)” ( Direito Constitucional – Atlas - vigésima quarta edição – pág. 644).

Por simetria, a regra se aplica aos Estados e, para ficar no caso, aos Municípios. Deveras, o processo legislativo a ser observado pelos demais entes federados há de seguir o modelo delineado para a União, no que cabível. Embora se refira à Carta Constitucional passada, aplica-se à atual a lição de José Celso de Mello Filho: “As unidades federadas não poderão ampliar nem restringir a relação das matérias submetidas à iniciativa reservada ou exclusiva do Chefe do Executivo. O modelo Federal é de observância obrigatória” ( Constituição Federal Anotada – Saraiva- 1984- págs. 165/166).

De igual modo, mas já ao império da atual Carta Magna, posiciona-se a Corte Constitucional :

“Processo legislativo: consolidação da jurisprudência do STF no sentido de que – não obstante a ausência de regra explícita na Constituição de 1988 – impõem-se a observância do processo legislativo dos Estados-membros as linhas básicas do correspondente modelo federal, particularmente as de reserva de iniciativa, na medida em que configuram elas prisma relevante do perfil do regime positivo de separação e independência dos poderes, que é o princípio fundamental ao qual se vinculam compulsoriamente os ordenamentos das unidades federadas” (ADin 872/RS- Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Sobre o processo legislativo na esfera jurídica da União, o artigo 61, parágrafo 1º  da Constituição Federal estabelece:

“Art. 61 A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Parágrafo 1º- São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - (...)

II -disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da Administração dos Territórios;

c) Servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado do disposto no art. 84, VI;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.”

No regime constitucional anterior, sob o qual editadas as leis inquinadas, não se diferenciava, no ponto, o processo legislativo. Transcrevo, para registro, o que dispunha o artigo 60 da CF 67 com a redação da EC 01/69:

“Art. 60- É da competência exclusiva do Presidente da República e iniciativa das leis que :

I - disponham sobre matéria financeira;

II- criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumentem vencimentos ou a despesa pública;

III - fixem ou modifiquem os efetivos das forças armadas;

IV - disponham sobre a Administração do Distrito Federal e dos Territórios.

Vê-se claramente que a disposição que confere iniciativa reservada ao Presidente da República, para ficar no caso, versa sobre serviços públicos dos Territórios, não se podendo transpô-la para os demais entes da federação. Na verdade, a verba constitucional não trata de serviços públicos em geral, como quer a Apelante.

Portanto, como na esfera da União não é conferida exclusividade de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre serviços públicos federais, salvo dos Territórios, não poderia, não pode, e como efetivamente não fez o constituinte estadual reservar ao Governador a prerrogativa. Tanto que na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul , por conta do modelo federal, não há dispositivo que confira ao Chefe do Executivo reserva de iniciativa de leis sobre  serviços públicos. Confira-se o art. 82 da CE.

Forçoso reconhecer, assim, a ausência de qualquer vício de iniciativa na elaboração da  Lei Municipal nº 2.126/2009 que estabelece o funcionamento da passagem operária.

Também não vislumbro inconstitucionalidade material; do texto legislativa não há concluir importe ou possa importar  aumento de despesa.

Pelo exposto, renovando todas as vênias ao Em. Relator, estou em  julgar IMPROCEDENTE A AÇÃO.

É como voto

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Acompanho o Relator.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Acompanho o Relator.

DES. MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA – Com o Relator.

DES. SYLVIO BAPTISTA NETO – Do mesmo modo.

DES. JOSÉ ANTÔNIO HIRT PREISS – Igualmente.

DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Com o Relator.

DES. IRINEU MARIANI – Com o Relator.

DES. RUBEM DUARTE – Com o Relator.

DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES – Também, Senhor Presidente.

DES. AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO – Com o Relator.

DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL – Com o Relator.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Igualmente.

DES. CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR – Vou ousar divergir do eminente Relator, haja vista não perceber qualquer arranhão à partição das competências de iniciativa legislativa previstas na Constituição Federal na gênese da norma discutida.

Com efeito, não percebo no caso, a rigor, questão que diga estritamente com a organização dos serviços públicos municipais. Trata-se, tão somente, de procedimento para a cobrança da denominada passagem operária, se por bilhete eletrônico ou em dinheiro, no próprio coletivo.

Demais disso, não se trata de norma que crie ou modifique despesas ou receitas municipais.

Anoto, ao final, que a aquiescência da administração municipal com a discutida Lei nº2126/2009, sancionando-a, é indício da absoluta ausência de interferência da lei na administração municipal.

Do exposto, com a vênia do ilustre Relator, julgo improcedente esta ação direta de inconstitucionalidade.
DES.ª LISELENA SCHIFINO ROBLES RIBEIRO – Com o Relator.

DES. ORLANDO HEEMANN JUNIOR - Voto com a divergência, na medida em que a lei municipal discutida não criou despesas que já não estivessem contempladas na lei anterior, referente à passagem operária.
DES. ALEXANDRE MUSSOI MOREIRA - Com o Relator.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Com o Relator.

DES. CLÁUDIO BALDINO MACIEL – Com o Relator.

DES. LEO LIMA (PRESIDENTE) – Também estou acompanhando o Relator.

DES. ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO – Também.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Também.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Também, Senhor Presidente.

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70033556739, Comarca de Porto Alegre: "POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES GENARO JOSÉ BARONI BORGES, ORLANDO HEEMANN JÚNIOR E CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JUNIOR."
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